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Nº do Protocolo: 23366.000834/2024-57
Ibirubá-RS, 15 de outubro de 2024.

A Presidente do Conselho de Campus do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande Do Sul (IFRS) - Campus Ibirubá, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, ad referendum, a 5ª Reunião Ordinária do Conselho de Campus, prevista
para o dia 18 de outubro de 2024, por inexistência de pauta.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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